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(Autografo nº. 91111, Projeto de Lei nº. 78/11, do Ver. Ricardo Cortes - DEM). 

Dispõe sobre a autorização ao Poder 
Executivo para instituir o Programa 
"Bairro Digital" no âmbito do Município 
'dê l;Jl5âtuba, na forma que Especifica. 

Romerson de QUveira, Presidente da Câmara Municipal de Ubatuba, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

Faço Saber que aC 
artigo 40 da Lei Orgâllica cfü''N\Wif 

vou.~' eu, nos termos do § 8° do 
nifé Lêi~"" 

Art. 1 º. Fie~ o Poder Executiy9 autorizado a instituir no âmbito do Município 
de Ubatuba o Programa "Bairro Digital", qu~ tdm o objetivo de oferecer através de redes 
sem fio WI-FI internetpública e sem custo a toda população do município. 

Art. Zº ~.· d foder Executivo realizará a implantação" gradativa do programa 
"Bairro Digítal", sempre t~ndo como objetivo .finaLa cobertura de fodaáreauroana, sendo 
que nas áreas rurais onde houver possibilidade técnica, ó referido Programa também poderá 
ser implantado. 

' . ' 

· . Art. 3°. A . a4~são ao Prograaj~ ''13,airro Digital" deverá ser feita através de 
requerime,nto jlliito aó s·etor âe, Protocolo dq Municlpio. · .·· .. · ·· 

Art. 4º. A disponibilização ao Programa .~Bairro Digital'' não obriga o 
Município a prestar suporte técnico em rede interna do usuário ou às pessoas ligadas a eles, 
por meio de Sistemas Operacionais, Proxy, Switchs, Hubs, dentre outros. 

Art. 5°. Para se beneficiar do Programa de que trata esta Lei, o usuário deverá 
dispor e manter o equipamento necessário - computador, Kit Wireless - Pla.,ca PCI WI-FI, 
Conectores, Cabos e Antena Receptora-, para ter acesso à internet em condições de real 
funcionamento, bem como deverá promover as medidas de segurança necessárias à proteção 
de seus equipamentos, sistemas e arquivos contra a atuação indevida· e invasões não 
autorizadas de outros usuários de Internet. 

Art. 6°. São requisitos para o acesso a rede: 
I. - ser residente no Município de Ubatuba; 

II. - não possuir débitos de IPTU; 
III. - possuir computador com Sistema Operacional compatível -

Windows 2000/XPNista, Mac OS ou Linux; 
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IV. - possuir um Kit com placa, cabo, conectores e antena de rede 
Wireless compatível com a frequência 2A ghz; 

V. - efetivar, a partir da data de início do programa, a ser divulgado, 
pedido de protocolo para disponibilização de Sinal de Internet sem custo via rádio, conforme 
artigo 3o da presente Lei, e aguardar contato a ser realizado pelo Setor de Tecnologia da 
Informação do Município de Ubatuba, para efetiva liberação do sinal. 

Parágrafo único(' Se houver inaéliffiplêiieia no pagamento dos tributos após a 
concessão e início da redeÇ o Pocier Público Municipal poderá interromper o acesso sem 
necessidade de prévia notificação ao deveâ-or. - --

Orçamentárias e na ~ê,f·;Orç 
WI-FI pública sem ~1~;-v· 

-~~ec~tivo < icipal _ incl~ na Lei de Diretrizes 
·a:--Anual_1recursospa:fa:fl · · são .SJ.'adual da rede de 
· · -- ··· ---· ·- · ···· - ~" da pr(!s~Í'lte Lei. 

!~ ··~ ; 

Art. 8~ : Ex , pcio:nalmente, dfb Executivo M~ipal fica autorizado a 
suplementar todos os recursps necessários p irirêiar a criação da rêde Wireless Pública de 
Ubatuba. · --

Art. 903
• Fica o Poder Executivó Municipal autorizado, a escolher dentre os 

• - i -0 

contribuintes do Municípig, até 500 ( quinhentds) imóveis para d~ponibilizar o sinal de 
internet com o intuito de colher dados técnicos acerca do funcioname}:itô d,o proje~o. 

'ti ·' ~ ·'· "' 

Art. 10. Fica o Poder Executivo autonzadô:a firmar1 convênio com Pessoas 
Jurídicas e ou Pessoas Físicas, bem como receber doações de .equipamentos, corri o intuito 
de ampliar e ouimplementaipontos distribuidores de sinal do Programa "Brurropjgital". 

Art. 11. Pod~~--Executivó regulamentára"nô qucf couber, a: presente Lei, 
através de Decreto Municipal. -

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. _ 

li 
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Cama~a ~!l~Cipal de Ubatüba, 13 de março de 2012. 
I ,,. i 

liveira - PSB 
Presidente 
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